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A declaração de rectificação ao 

Código de Trabalho, que visa repor 

os efeitos das normas relativas às 

contra-ordenações laborais, é 

julgada inconstitucional por atentar 

contra os princípios do Estado de 

direito, nomeadamente, os 

princípios da segurança jurídica e 

confiança dos cidadãos. 
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Tribunal Constitucional julga inconstitucional declaração de 

rectificação ao Código do Trabalho 

Em sede de fiscalização sucessiva concreta, o Tribunal Constitucional 

(“TC”), no acórdão n.º 490/2009, de 28 de Setembro de 2009, julgou 

inconstitucional a Declaração de Rectificação n.º 21/2009, de 18 de Março. 

A Declaração de Rectificação (“Declaração”) tinha por objectivo colmatar 

diversas falhas do Código do Trabalho de 2009, aprovado pela Lei n.º 

7/2009 (“CT2009”). O CT 2009 revogou diversas normas, no seu artigo 

12.º, n.º 1, alínea a), nomeadamente a nível contra-ordenacional, sem 

aguardar pela publicação e respectiva entrada em vigor da totalidade do 

novo regime. Neste conjunto de normas revogadas integrava-se o artigo 

671.º do C anterior, que estabelecia as contra-ordenações aplicáveis em 

matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho. 

Da revogação resultou um vazio legal que o legislador procurou preencher 

através da publicação da Declaração. Contudo, várias questões de 

constitucionalidade foram levantadas, agora confirmadas pelo acórdão do 

TC. 

O TC procedeu à análise da Lei n.º 74/98, de 11 Novembro, no seu artigo 

5.º, que dispõe sobre a admissibilidade de rectificações aos diplomas 

legais e entendeu que a revogação efectuada pelo CT 2009 das normas 

sobre contra-ordenações laborais não constituía um lapso material de 

redacção ou erro na publicação pelo que a forma adoptada não foi a 

adequada. Consequentemente nunca poderia objecto de uma declaração 

de rectificação. 

No entendimento do TC, a opção por uma declaração de rectificação põe 

em causa a segurança jurídica do Estado de Direito, que se baseia na 

“actuação antevisível, calculável e mensurável” do Estado e viola a 

confiança legítima dos cidadãos. Além disso, viola o artigo 29.º da 

Constituição, sobre a aplicação retroactiva de lei penal, que segundo o TC 

se aplica igualmente no campo contra-ordenacional. Concluiu assim o TC 

no sentido de julgar o referido artigo 12.º, n.º 3, alínea a) inconstitucional por 

violação do princípio da segurança jurídica. 

Esta decisão tem diversas implicações. No caso concreto implica que o 

Tribunal de onde proveio a questão é obrigado a reformar a sentença de 

acordo com a decisão do TC. Por seu lado, o Ministério Público fica 

obrigado a recorrer sempre que esta norma seja aplicada em qualquer 

caso em todo o país, no sentido de assegurar a uniformidade da 

jurisprudência. Sendo a norma julgada inconstitucional em, pelo menos, 

três casos concretos, o Ministério Público pode dar início a um processo 

com o objectivo de eliminar o artigo da ordem jurídica nacional. 

Esta decisão indicia que o TC julgará inconstitucional a aplicação da norma 

a situações semelhantes. Por isso, em termos práticos, se tiver sido 

aplicada coima entre o dia 17 de Fevereiro de 2009 e o dia 1 de Outubro de 

2009 fundada no Código de Trabalho antigo, tal será de aplicação 

inconstitucional 
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Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 
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